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Gabinete do Prefeito

P������� N°1459/2019

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

CONSIDERANDO a aprovação e classifi cação no Concurso Público n°006/2012, 
homologado através da portaria n°1348/2012, publicada em 18 de junho de 2012.

CONSIDERANDO a Ação Ordinária ajuizada por WALTER DA SILVA JÚNIOR.

CONSIDERANDO o acordão proferido nos autos da Ação Ordinária n° 0028110-
40.2015.8.19.0014, pela 21ª Câmara Cível do Estado do Rio de Janeiro, tendo deferido 
o pedido para que seja nomeado e empossado no cargo de Instrutor de Artes e Ofícios, 
previsto no edital do Concurso Público 006/2012, após cumpridas as demais etapas do 
concurso.

RESOLVE convocar e nomear WALTER DA SILVA JÚNIOR no cargo de Instrutor de 
Artes e Ofícios.

A mesma deverá comparecer na Secretaria Municipal de Gestão Pública, no prazo de 
30 (trinta) dias, portando os exames médicos previstos no edital do concurso e os seguintes 
documentos:

01 foto colorida 3 x 4 recente; 
Carteira de Identidade,
Carteira de Trabalho (cópia da parte da foto frente e verso);
C.P.F. (incluindo do (a) cônjuge),
Título de Eleitor com o comprovante de votação da última eleição ou certidão de 

quitação eleitoral;
Certifi cado de Reservista ou Dispensa de Incorporação, para os candidatos do sexo 

masculino.
Certidão de Nascimento ou Certidão de Casamento, com as respectivas averbações, 

se for o caso;
Certidão de Nascimento e CPF (caso tenha) dos fi lhos menores de 14 anos;
Cartão de Vacina;
Cartão de Vacina dos fi lhos menores de 5 (cinco) anos;
Comprovante de Residência atual,
Certidão Negativa de Antecedentes Criminais Estadual (Cartório Distribuidor ou www.

atestadodic.detran.rj.gov.br);
Certidão Negativa de Antecedentes Criminais Vara Federal (www.jfrj.jus.br);
Cartão PIS/PASEP;
Diploma/Certifi cado de conclusão equivalente ao cargo pretendido;
Certifi cado de especialização para o cumprimento do cargo pretendido;
Registro no respectivo Conselho com o devido comprovante de quitação da anuidade, 

nos casos legalmente previstos, estando com a situação regularizada junto ao Conselho.
Cartão que comprove o número da conta no Banco Santander.
Declaração de Acúmulo de Cargos, se houver, CONSTANDO CARGA HORÁRIA 

DISCRIMINADA (local de trabalho com a jornada realizada com dias da semana 
trabalhados, em papel timbrado e carimbado pelo responsável pelo órgão). Nos 
casos de pedido de exoneração, SOMENTE SERÁ ACEITO PARA EFEITO DE 
COMPROVAÇÃO, A PUBLICAÇÃO OFICIAL DO PEDIDO. 

Cópia da última declaração de imposto de renda apresentada à Secretaria da Receita 
Federal, ACOMPANHADA DO RESPECTIVO RECIBO DE ENTREGA e das atualizações 
e/ou complementações ou, no caso de o nomeado não ser declarante, apresentação de 

declaração de bens e valores fi rmada por ele próprio, em conformidade com o disposto no 
capítulo IV da Lei Federal nº 8.429/92.
Pesquisa do eSocial - Pesquisar no site seus dados cadastrais: http://consultacadastral.
inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml. Imprimir a pesquisa com os dados regularizados, 
caso não estejam, favor regularizar no órgão competente indicado na pesquisa. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 14 de outubro de 2019.

Rafael Diniz
- Prefeito-

P������� !º 059/2018

Dispõe sobre concessão de benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
INTEGRAL a Reuza Viana Barbara.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no 
uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exmo. Sr.  Prefeito deste 
Município, através do Decreto nº 046/2017;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº 4648/2017:

Art.1º - Conceder APOSENTADORIA a Reuza Viana Barbara, Professora II - 25h – 
Padrão J, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, matrícula nº 
6328, com proventos integrais, com fundamento no art. 3º da EC nº 47/2005.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma integral em R$ 2.892,89 (dois mil, 
oitocentos e noventa e dois reais e oitenta e nove centavos), a partir da publicação da 
presente, correspondente as seguintes parcelas:

COMPOSIÇÃO DAS 
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Vencimento: Cargo 
Professora II – 25h – 
Padrão J

Anexo III da Lei Municipal nº 7.345/2002 
com alterações da Lei nº 7429/2003 e da 
Lei nº. 8.133/09 c/c Decreto Municipal nº 
120/2003; Lei nº. 8703/2016

R$ 1.995,10

Quinquênio - 30% Art. 60 da Lei º. 5.247/91 R$ 598,53
Progressão – 15% Art. 31, I e art. 63, §2º, art. 64 e art. 66 §2º 

da Lei Municipal nº 7345/2002, alterada 
pela Lei nº 8133/2009 c/c art. 110 da Lei 
nº 5247/91

R$ 299,26

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 11 de janeiro de 2018.

José Paes Neto
- Procurador Geral do Município –

Republicada por ter saído com incorreção
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P������� �º 285/2019

Dispõe sobre concessão de benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
INTEGRAL a Regina Célia Ribeiro Rangel Venâncio.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no 
uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exmo. Sr.  Prefeito deste 
Município, através do Decreto nº 046/2017;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº 4894/2018:

Art.1º - Conceder APOSENTADORIA a Regina Célia Ribeiro Rangel Venâncio, 
Professora II – 22h – Padrão J, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Esportes, matrícula nº 6050, com proventos integrais, com fundamento no art. 3º da EC nº 
47/2005.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma integral em R$ 2.663,41 (dois mil, 
seiscentos e sessenta e três reais e quarenta e um centavos), a partir da publicação da 
presente, correspondente as seguintes parcelas:

COMPOSIÇÃO DAS 
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Vencimento: Cargo 
Professora II – 22h – 
Padrão J

Anexo III da Lei Municipal nº 7.345/2002 
com alterações da Lei nº 7429/2003 e da 
Lei nº. 8.133/09 c/c Decreto Municipal nº 
120/2003; Lei nº. 8703/2016

R$ 1.799,61

Quinquênio - 30% Art. 60 da Lei º. 5.247/91 R$ 539,88
Adicional - 03% art. 8º da Lei nº. 5.132/90 c/c art. 110 da 

Lei municipal nº. 5.247/91 e arts. 63, 66, 
§2º da Lei Municipal nº. 7.345/02

R$ 53,98

Adicional - 15%
progressão 

Art. 31, I e art. 63, §2º, art. 64 e art. 66 §2º 
da Lei Municipal nº 7345/2002, alterada 
pela Lei nº 8133/2009 c/c art. 110 da Lei 
nº 5247/91

R$ 269,94

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 22 de fevereiro de 2019.

José Paes Neto
- Procurador Geral do Município -

Republicada por ter saído com incorreção

P������� �º 1348/2019

Dispõe sobre a reversão da concessão de benefício de PENSÃO POR MORTE a 
Vera Lúcia Paes Fernandes do Nascimento

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no 
uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exmo. Sr.  Prefeito deste 
Município, através do Decreto nº 046/2017;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº 2029/2019 e, considerando a 
Portaria de Concessão de Pensão nº 1409/2018, publicada em 25/10/2018,:

Art.1º - Reverter o percentual de PENSÃO mensal concedido a Ricardo Fernandes 
do Nascimento,  na condição de fi lho do falecido funcionário Ricardo Timóteo Manhães 
do Nascimento, pertencente ao quadro de inativos desta Municipalidade, era lotado na 
Secretaria Municipal de Limpeza Pública, na função de Conservador de Estradas e Vias 
Públicas – Padrão I, matrícula n°7484, PARA Vera Lúcia Paes Fernandes do Nascimento, 
na condição de viúva do falecido servidor acima citado, para que esta passe a perceber o 
percentual correspondente a 100% (cem por cento) dos proventos do de cujus, com efeito 
a contar de 21/04/2019, data em que Ricardo Fernandes do Nascimento completou 21 anos 
de idade, tudo com base nos  arts.8º, I, 73,74 e 78 da Lei nº 6786/1999-PREVICAMPOS, 
alterada pela Lei nº 8.135/09 c/c art. 40, §7º, I da CF/88, com redação dada pela EC nº 
41/2003 c/c Parágrafo Único do art. 6º - A da EC nº 41/2003, com redação dada pela EC 
nº 70/2012.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, em R$ 974,53 (novecentos e setenta e quatro reais 
e cinquenta e três centavos), a partir de 21/04/2019, correspondente as seguintes parcelas:

COMPOSIÇÃO DAS 
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

V e n c i m e n t o : 
Conservador de Estradas 
e Vias Públicas – Padrão 
I
Proporcional a 
6.765/12.775

Anexo V da Lei Municipal nº 7346/2002, 
alterada pela Lei nº 8644/2015 e pela Lei 
nº 8703/2016

R$ 578,96

Quinquênio - 15% Art. 60 da Lei º. 5.247/91 R$ 163,99
Insalubridade – 40% Lei nº 7097/2001; art. 113 – LOM; Lei 

Federal nº 5452/43 arts. 189 e 197 com 
redação dada pela Lei Federal 6514/77; 
arts. 61 e 110 §§ 1º e 3º, “b” da Lei Municipal 
nº 5247/91 e Lei nº 7709/2005

R$ 231,58

Deverá ocorrer a complementação para o valor do salário mínimo em conformidade 
com o art. 7º, VII da CF/88.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 24 de setembro de 2019.

José Paes Neto
- Procurador Geral do Município -

P������� �º 1387/2019

Dispõe sobre concessão de benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
INTEGRAL a Carlos Antonio Rios Ferreira.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no 
uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exmo. Sr.  Prefeito deste 
Município, através do Decreto nº 046/2017;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº 0427/2019:

Art.1º - Conceder APOSENTADORIA a Carlos Antonio Rios Ferreira, Médico III – 
Padrão O, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, matrícula nº 4944, com proventos 
integrais, com fundamento no art. 6º da EC nº 41/2003.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma integral em R$ 8.204,35 (oito mil, duzentos 
e quatro reais e trinta e cinco centavos), a partir da publicação da presente, correspondente 
as seguintes parcelas:

COMPOSIÇÃO DAS 
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Vencimento: Cargo 
Médico III – Padrão O

Anexo V da Lei Municipal nº 7346/2002, 
aletrada pela Lei nº 8644/2015 e Lei nº 
8.703,2016

R$ 4.688,20

Quinquênio - 35% Art. 60 da Lei º. 5.247/91 R$ 1.640,87

Insalubridade - 40% Lei nº 7097/2001; art. 113 – LOM; Lei 
Federal nº 5452/43 arts. 189 e 197 com 
redação dada pela Lei Federal 6514/77; 
arts. 61 e 110 §§ 1º e 3º, “b” da Lei 
Municipal nº 5247/91 e Lei nº 7709/2005

R$ 1.875,28

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 01 de outubro de 2019.

José Paes Neto
- Procurador Geral do Município -

P������� �º 1388/2019

Republica a Portaria nº 1059/2016 que dispõe sobre concessão de benefício de 
APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA INTEGRAL a Izabel Cristina Lisandro Arêas Tinoco.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no 
uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exmo. Sr.  Prefeito deste 
Município, através do Decreto nº 046/2017;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº 0314/2016, por determinação 
do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, republicar a Portaria nº 1059/2016, 
publicada em 28/06/2016, e:

Art.1º - Conceder APOSENTADORIA a Izabel Cristina Lisandro Arêas Tinoco, 
Professor I – 35h – DQS – Padrão J, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura 
e Esportes, matrícula nº 1873, com proventos integrais, com fundamento no art. 3º da EC 
nº 47/2005.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma integral, em R$ 3.872,03 (três mil, 
oitocentos e setenta e dois reais e três centavos), a partir da publicação da presente, 
correspondente as seguintes parcelas:

COMPOSIÇÃO DAS 
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Vencimento: Cargo 
Professor I-35h DQS - 
Padrão J

Anexo III da Lei Municipal nº 7.345/2002 
com alterações da Lei nº 7.429/2003 e 
Lei n° 8.133/09 c/c Decreto Municipal nº 
120/2003; Lei nº. 8.541/2014.

R$ 2.670,37

Quinquênio - 30% art. 60 da Lei º. 5.247/91 R$ 801,11

Adicional – 15% Art. 31, I e 63 e 64 da lei Municipal n° 
7.345/2002 c/c art.. 110 da lei n° 5.247/91. 

R$ 400,55

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 01 de outubro de 2019.

José Paes Neto
- Procurador Geral do Município -

P������� �º 1390/2019

 O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no 
uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exmo. Sr.  Prefeito deste 
Município, através do Decreto nº 046/2017;

RESOLVE, a pedido, conforme despacho exarado no processo n° 3363/2019, 
EXONERAR do Serviço Público Municipal, o Assistente Administrativo II – Padrão G, 
lotado na Fundação Municipal de Saúde, matrícula nº 26177, Washington Luiz Campos 
Roberto, com efeito a contar de 10/09/2019.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 01 de outubro de 2019.

José Paes Neto
- Procurador Geral do Município -

P������� �º 1424/2019

Dispõe sobre concessão de benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
PROPORCIONAL POR IDADE a Cláudia Marta de Azevedo Concebida.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no 
uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exmo. Sr.  Prefeito deste 
Município, através do Decreto nº 046/2017;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº 2841/2019:

Art.1º - Conceder APOSENTADORIA a Cláudia Marta de Azevedo Concebida, 
Professora II – 25h – Padrão E, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Esportes, matrícula nº 15795, com proventos proporcionai ao tempo de contribuição, com 
fundamento no art. 40, §1º, III, “b” da CF/88, redação dada pela EC nº 41/2003.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma proporcional ao tempo de contribuição 
5.867/10.950 (16/30) em R$ 1.143,22 (um mil, cento e quarenta e três reais e vinte e dois 
centavos), correspondente a seguinte parcela:
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COMPOSIÇÃO DAS 
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Provento: Professora II 
– 25h – Padrão E

Parcela Única; sem paridade, por força 
da Medida Provisória nº 167, publicada 
em 20/02/2004, convertida em Lei nº 
10.887/2004 c/c art. 7º, VII da CF/88

R$ 1.143,22

Este benefício será reajustado em conformidade com o §8º do art. 40 da CF/88, em 
razão da concessão de Medida Liminar nos autos da ADIN nº 4.582.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 07 de outubro de 2019.

José Paes Neto
- Procurador Geral do Município -

P!"#$"%$ &º 1425/2019

Dispõe sobre concessão de benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
PROPORCIONAL POR IDADE a Sebastião Messias Consoline.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no 
uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exmo. Sr.  Prefeito deste 
Município, através do Decreto nº 046/2017;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº 0173/2019:

Art.1º - Conceder APOSENTADORIA a Sebastião Messias Consoline, Auxiliar de 
Enfermagem – Padrão G, lotado na Fundação Municipal de Saúde, matrícula nº 25775, 
com proventos proporcionai ao tempo de contribuição, com fundamento no art. 40, §1º, III, 
“b” da CF/88, redação dada pela EC nº 41/2003.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma proporcional ao tempo de contribuição 
6.349/12.775 (17/35) em R$ 1.044,29 (um mil, quarenta e quatro reais e vinte e nove 
centavos), correspondente a seguinte parcela:

COMPOSIÇÃO DAS 
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Provento: Auxiliar de 
Enfermagem – Padrão G

Parcela Única; sem paridade, por força 
da Medida Provisória nº 167, publicada 
em 20/02/2004, convertida em Lei nº 
10.887/2004 c/c art. 7º, VII da CF/88.

R$ 1.044,29

Este benefício será reajustado em conformidade com o §8º do art. 40 da CF/88, em 
razão da concessão de Medida Liminar nos autos da ADIN nº 4.582.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 07 de outubro de 2019.

José Paes Neto
- Procurador Geral do Município -

P!"#$"%$ &º 1426/2019

Dispõe sobre concessão de benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
PROPORCIONAL POR IDADE a Manoel Ribeiro Martins Chagas.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no 
uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exmo. Sr.  Prefeito deste 
Município, através do Decreto nº 046/2017;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº 3441/2019:

Art.1º - Conceder APOSENTADORIA a Manoel Ribeiro Martins Chagas, Conservador 
de Estradas e Vias Públicas – Padrão N, lotado na Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Ambiental, matrícula nº 7744, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição, com 
fundamento no art. 40, §1º, III, “b” da CF/88, redação dada pela EC nº 41/2003.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma proporcional ao tempo de contribuição 
11.714/12.775 (32/35) em R$ 1.584,53 (um mil, quinhentos e oitenta e quatro reais e 
cinquenta e três centavos), correspondente a seguinte parcela:

COMPOSIÇÃO DAS 
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Provento: Conservador 
de Estradas e Vias 
Públicas – Padrão N

Parcela Única; sem paridade, por força 
da Medida Provisória nº 167, publicada 
em 20/02/2004, convertida em Lei nº 
10.887/2004.

R$ 1.584,53

Este benefício será reajustado em conformidade com o §8º do art. 40 da CF/88, em 
razão da concessão de Medida Liminar nos autos da ADIN nº 4.582.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 07 de outubro de 2019.

José Paes Neto
- Procurador Geral do Município -

P!"#$"%$ &º 1428/2019

Dispõe sobre concessão de benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
ESPECIAL a Márcia Teixeira Abreu Gualhano.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no 
uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exmo. Sr.  Prefeito deste 
Município, através do Decreto nº 046/2017;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº 2491/2019:

Art.1º - Conceder APOSENTADORIA a Márcia Teixeira Abreu Gualhano, Professora 
II – 35h – Padrão D, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, 
matrícula nº 16922, com proventos integrais da média aritmética, regra permanente, com 
fundamento no art. 40, §5º da CF/88, redação dada pela EC nº 41/2003.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma integral da média aritmética em R$ 
3.377,24 (três mil, trezentos e setenta e sete reais e vinte e quatro centavos), correspondente 
a seguinte parcela:

COMPOSIÇÃO DAS 
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Provento: Professora II 
– 35h – Padrão D

Parcela Única; sem paridade, por força 
da Medida Provisória nº 167, publicada 
em 20/02/2004, convertida em Lei nº 
10.887/2004.

R$ 3.377,24

Este benefício será reajustado em conformidade com o §8º do art. 40 da CF/88, em 
razão da concessão de Medida Liminar nos autos da ADIN nº 4.582.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 07 de outubro de 2019.

José Paes Neto
- Procurador Geral do Município -

P!"#$"%$ &º 1429/2019

Dispõe sobre concessão de benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
INTEGRAL a Janice Monteiro João.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no 
uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exmo. Sr.  Prefeito deste 
Município, através do Decreto nº 046/2017;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº 0725/2019:

Art.1º - Conceder APOSENTADORIA a Janice Monteiro João, Auxiliar de Enfermagem 
– Padrão E, lotada na Fundação Municipal de Saúde, matrícula nº 27646, com proventos 
integrais da média aritmética, regra permanente, com fundamento no art. 40, §1º, III, “a” da 
CF/88, redação dada pela EC nº 41/2003.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma integral da média aritmética em R$ 
2.319,97 (dois mil, trezentos e dezenove reais e noventa e sete centavos), correspondente 
a seguinte parcela:

COMPOSIÇÃO DAS 
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Provento: Auxiliar de 
Enfermagem – Padrão E

Parcela Única; sem paridade, por força 
da Medida Provisória nº 167, publicada 
em 20/02/2004, convertida em Lei nº 
10.887/2004 c/c art. 7º, VII da CF/88.

R$ 2.319,97

Este benefício será reajustado em conformidade com o §8º do art. 40 da CF/88, em 
razão da concessão de Medida Liminar nos autos da ADIN nº 4.582.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 07 de outubro de 2019.

José Paes Neto
- Procurador Geral do Município -

P!"#$"%$ &º 1430/2019

Dispõe sobre concessão de benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
INTEGRAL a Maria Nilce de Alvarenga Silva Ribeiro Gomes.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no 
uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exmo. Sr.  Prefeito deste 
Município, através do Decreto nº 046/2017;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº 3439/2019:

Art.1º - Conceder APOSENTADORIA a Maria Nilce de Alvarenga Silva Ribeiro 
Gomes, Professora II – 35h – Padrão E, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Esportes, matrícula nº 15353, com proventos integrais da média aritmética, regra 
permanente, com fundamento no art. 40, §1º, III, “a” da CF/88, redação dada pela EC nº 
41/2003.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma integral da média aritmética em R$ 
3.581,03 (três mil, quinhentos e oitenta e um reais e três centavos), correspondente a 
seguinte parcela:

COMPOSIÇÃO DAS 
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Provento: Professora II 
– 35h – Padrão E

Parcela Única; sem paridade, por força 
da Medida Provisória nº 167, publicada 
em 20/02/2004, convertida em Lei nº 
10.887/2004.

R$ 3.581,03

Este benefício será reajustado em conformidade com o §8º do art. 40 da CF/88, em 
razão da concessão de Medida Liminar nos autos da ADIN nº 4.582.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 07 de outubro de 2019.

José Paes Neto
- Procurador Geral do Município -

P!"#$"%$ N°1431/2019

 O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no 
uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exmo. Sr.  Prefeito deste 
Município, através do Decreto nº 046/2017;

RESOLVE, por determinação do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, 
republicar a Portaria nº 3113/2013, publicada em 30/10/2013, para que a mesma passe a 
viger nos seguintes termos:

RESOLVE, com base no despacho exarado no processo nº 1401/2013, publicado 
em 21/10/2013, conceder a Gustavo Viana Neves, na condição de companheiro da 
falecida funcionária Marta Manhães da Rocha, pertencente ao quadro de inativos desta 
Municipalidade, era lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, na 
função de Professora I – DQS – J, matrícula nº 0405, uma Pensão Mensal no percentual 
correspondente a 100% (cem por cento) dos proventos do servidor acima citado, com efeito 
a contar de 08/12/2012, DATA DO ÓBITO, tudo com base no art.8º, II, 73, 74 e 76 da Lei nº 
6786/1999 - PREVICAMPOS. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 07 de outubro de 2019.

José Paes Neto
- Procurador Geral do Município -
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P!"#$"%$ &º 1432/2019

 O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no 
uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exmo. Sr.  Prefeito deste 
Município, através do Decreto nº 046/2017;

RESOLVE, a pedido, conforme despacho exarado no processo n° 5036/2019, 
EXONERAR do Serviço Público Municipal, a Professora II – 35h - Padrão C, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, matrícula nº 20786, Joseluzy 
Cardoso da Silva Nogueira, com efeito a contar de 20/09/2019.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 07 de outubro de 2019.

José Paes Neto
- Procurador Geral do Município -

P!"#$"%$ &º 1433/2019

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no 
uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exmo. Sr.  Prefeito deste 
Município, através do Decreto nº 046/2017;

RESOLVE, a pedido, conforme despacho exarado no processo n° 05410/2019, 
EXONERAR do Serviço Público Municipal, o Professor II- 25 Horas, lotado na Secretaria 
Municipal de Educação Cultura e Esporte, matrícula 21126, Jorge dos Santos Amaral, com 
efeito a contar de 01/10/2019.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 08 de outubro de 2019.

José Paes Neto
- Procurador Geral do Município -

P!"#$"%$ &º 1449/2019

Dispõe sobre concessão de benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 
PROPORCIONAL a Ricardo Luiz Gomes Passos.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no 
uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exmo. Sr.  Prefeito deste 
Município, através do Decreto nº 046/2017;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº 1186/2019:

Art.1º - Conceder APOSENTADORIA a Ricardo Luiz Gomes Passos, Médico III – 
Padrão F, lotado na Fundação Municipal de Saúde, matrícula nº 26581, com proventos 
proporcionais, com fundamento no art. 40, §1º, I da CF/88, com redação dada pela EC nº 
41/2003 c/c art. 6º - A da EC nº 41/2003.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma proporcional ao tempo de contribuição de 
5.804/12.775 (15/35) em R$ 2.131,89 (dois mil, cento e trinta e um reais e oitenta e nove 
centavos), a partir de 10/06/2019, data do Laudo Médico, correspondente as seguintes 
parcelas:

COMPOSIÇÃO DAS 
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Vencimento: Cargo 
Médico III – Padrão F 

Anexo V da Lei Municipal nº 7346/2002, 
aletrada pela Lei nº 8644/2015 e Lei nº 
8703/2016

R$ 1.705,52

Quinquênio - 05% art. 6º da Lei Municipal nº. 5.247/91 R$ 85,27
Insalubridade 20% Lei nº 7097/2001; art. 113 – LOM; Lei 

Federal nº 5452/43 arts. 189 e 197 com 
redação dada pela Lei Federal 6514/77; 
arts. 61 e 110 §§ 1º e 3º, “b” da Lei 
Municipal nº 5247/91 e Lei nº 7709/2005

R$ 341,10

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 10 de outubro de 2019.

José Paes Neto
- Procurador Geral do Município -

P!"#$"%$ &º 1450/2019

Dispõe sobre concessão de benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 
PROPORCIONAL a Alberto Oliveira Manhães.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no 
uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exmo. Sr.  Prefeito deste 
Município, através do Decreto nº 046/2017;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº 0517/2018:

Art.1º - Conceder APOSENTADORIA a Alberto Oliveira Manhães, Auxiliar de 
Enfermagem – Padrão F, lotado na Fundação Municipal de Saúde, matrícula nº 26073, com 
proventos proporcionais, com fundamento no art. 40, §1º, I da CF/88, com redação dada 
pela EC nº 41/2003 c/c art. 6º - A da EC nº 41/2003.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma proporcional ao tempo de contribuição 
de 5.336/12.775 (14/35) em R$ 856,00 (oitocentos e cinquenta e seis reais), a partir de 
23/03/2018, data do Laudo Médico, correspondente as seguintes parcelas:

COMPOSIÇÃO DAS 
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Vencimento: Cargo 
Auxiliar de Enfermagem 
– Padrão F 

Anexo V da Lei Municipal nº 7346/2002, 
aletrada pela Lei nº 8644/2015 e Lei nº 
8703/2016

R$ 685,00

Quinquênio - 05% art. 6º da Lei Municipal nº. 5.247/91 R$ 34,25
Insalubridade 20% Lei nº 7097/2001; art. 113 – LOM; Lei 

Federal nº 5452/43 arts. 189 e 197 com 
redação dada pela Lei Federal 6514/77; 
arts. 61 e 110 §§ 1º e 3º, “b” da Lei Municipal 
nº 5247/91 e Lei nº 7709/2005

R$ 137,00

Deverá ocorrer a complementação até o valor do salário mínimo em conformidade com 
o art. 7º, VII c/c art. 40, §12, ambos da CF/88.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 10 de outubro de 2019.

José Paes Neto
- Procurador Geral do Município -

P!"#$"%$ &º 1453/2019

 O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no 
uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exmo. Sr.  Prefeito deste 
Município, através do Decreto nº 046/2017;

RESOLVE, a pedido, conforme despacho exarado no processo n° 5421/2019, 
EXONERAR do Serviço Público Municipal, a Acompanhante - Padrão A, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esportes, matrícula nº 39534, Simone Martins Ramos 
Barreto, com efeito a contar de 02/10/2019.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 14 de outubro de 2019.

José Paes Neto
- Procurador Geral do Município -

P!"#$"%$ &º 1454/2019

 O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no 
uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exmo. Sr.  Prefeito deste 
Município, através do Decreto nº 046/2017;

RESOLVE, a pedido, conforme despacho exarado no processo n° 3589/2019, 
EXONERAR do Serviço Público Municipal, o Médico III – 24h - Padrão F, lotado na 
Fundação Municipal de Saúde, matrícula nº 26121, Fabricio Oliveira Moraes, com efeito 
a contar de 02/10/2019.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 14 de outubro de 2019.

José Paes Neto
- Procurador Geral do Município -

P!"#$"%$ &º 1455/2019

 O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no 
uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exmo. Sr.  Prefeito deste 
Município, através do Decreto nº 046/2017;

RESOLVE, a pedido, conforme despacho exarado no processo n° 5120/2019, 
EXONERAR do Serviço Público Municipal, a Psicóloga III – Padrão D, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde, matrícula nº 19736, Maria Rachel Pessanha Gimenes Escocard, 
com efeito a contar de 01/10/2019.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 14 de outubro de 2019.

José Paes Neto
- Procurador Geral do Município -

P!"#$"%$ &º 1456/2019

 O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no 
uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exmo. Sr.  Prefeito deste 
Município, através do Decreto nº 046/2017;

RESOLVE, a pedido, conforme despacho exarado no processo n° 5034/2019, 
EXONERAR do Serviço Público Municipal, o Cirurgião Dentista III – 24h – Padrão A, lotado 
na Secretaria Municipal de Saúde, matrícula nº 39022, Moisés Marcos Coelho Lima, com 
efeito a contar de 19/09/2019.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 14 de outubro de 2019.

José Paes Neto
- Procurador Geral do Município -

Secretaria Municipal de Gestão Publica

P!"#$"%$ Nº548/2019

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO PUBLICA, DO MUNICÍPIO DE CAMPOS 
DOS GOYTACAZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

Resolve republicar a Portaria n° 268/2015 que fi xou, a partir de 17 de junho de 2015, 
em R$3.497,65 (três mil quatrocentos e noventa e sete reais e sessenta e cinco 
centavos), o provento mensal do Sr. REGINALDO VENTAPANI DE AZEVEDO, lotado na 
Secretaria Municipal de Fazenda, na função de Assistente Administrativo II – Padrão “Q”, 
matrícula n° 1451, aposentado conforme Portaria nº758/2015, de 11 de junho de 2015, 
publicada no Órgão Ofi cial, em 17 de junho 2015, com base no artigo 6° da EC n° 41/2003, 
correspondente às seguintes parcelas:

Vencimento: Referente ao Nível IX, padrão “Q” da 
tabela de vencimentos, Anexo V da Lei Municipal 
n°. 7.346/2002; c/c Lei n°7.592/2004 e Decreto 
Municipal n° 120/2003; Lei n°. 7.654/2004; Lei n°. 
7.721/2005; Lei n°. 7.828/2006; Lei n°. 7.931/2007; 
Lei n°. 8.002/2008; Lei n°. 8.095/2009; Lei n°. 
8.166/2010; Lei n°. 8.234/2011; Lei n°. 8.306/2012; 
Lei n°. 8.338/2013 e Lei n°. 8.541/2014 c/c Lei n° 
8.644/2015.

R$2.690,50 Dois mil 
seiscentos e 
noventa reais 
e cinquenta 
centavos. 

Quinquênio: Referente a 30% (trinta por cento) 
do vencimento, de acordo com o artigo 60, da Lei 
Municipal nº 5.247/91.

R$807,15 Oitocentos e sete 
reais e quinze 
centavos

Total: R$3.497,65 Três mil 
quat rocentos 
e noventa e 
sete reais e 
sessenta e 
cinco centavos

Secretaria Municipal de Gestão Pública, do Município de Campos dos Goytacazes/RJ, 
11 de outubro de -2019. 

ANDRÉ LUIZ GOMES DE OLIVEIRA
SECRETARIO MUNICIPAL DE GESTAO PUBLICA

PORTARIA N°.020/2017
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Secretaria Municipal de Governo

Processos Despachados pelo Senhor Prefeito
Deferidos nos termos do parecer da Secretaria Municipal de Gestão Pública

PROC. N°  NOME
01542/19 José Walmir Lodi de Azeredo
03121/19 Bruno Machado Xavier – FMS
03667/19 Maria Beatriz Gomes Netto – FMS
03698/19 Leonardo Moreira Manhães – FMS
03726/19 Edna Conceição Silveira Rangel Arêas – FMS
03778/19 Lídia Sobral e Silva – FMS
03754/19 Marcia Keiko Yamamoto – FMS
03756/19 João Marcelo Menezes Falcão – FMS
03757/19 Denise Vania Barreto Cruz – FMS
03764/19 Miriam Aparecida Damião Azeredo – FMS
05108/19 Aluisio Púglia de Azevedo Junior
05181/19 Flávia Bizzo Pontes
05270/19 Neiderlândia Sardinha de Sousa
05478/19 Sheila Maria dos Santos Batista
05540/19 Maria Beatriz Chagas Cabral Gomes
05600/19 Heloisa dos Santos de Oliveira Souza

SECRETARIA DE GOVERNO

Em 17/10/2019

Fábio Gomes de Freitas Bastos
- Subsecretário Adjunto –

Secretaria Municipal de Saúde

Portaria n° 33/2019

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE Dr. Abdu Neme Jorge Makhluf Neto, no uso 
de suas atribuições legais, junto à Diretoria de Vigilância em Saúde,

Resolve:
Comunicar aos senhores encarregados e profi ssionais de enfermagem das UBSs, 

UPHs e Centros de Referência:

Aldeia Novo Mundo

Alair Ferreira Parque Prazeres

CRTCA II Ponta da Lama 

Custodópolis Ponta Grossa

CRTCA I Parque Aurora

Carvão Penha

Conselheiro Josino Poço Gordo

Centro de Saúde de Guarus Quilombo

Eldorado Santa Maria

Lagamar (Farol) Santos Dumond

UPH Santo Eduardo Santa Helena

Centro de Saúde do Centro – Epidemiologia - SMS São Sebastião

UPH Ururaí Santa Cruz

UPH São José Santo Amaro

UPH Travessão Saturnino Braga

IPS Sentinela do Imbé

Lagoa de Cima Tapera

Mata da Cruz Tocos

Morangaba Venda Nova

Morro do Coco Vila Nova

Murundu

Que estão sendo convocados para os dias 19 de outubro e 30 de novembro/2019 
(sábado) de 9 às 16:00 horas, nas Unidades Básicas de Saúde, Unidades Pré-Hospitalares 
e Centros de Referência acima descritas, para participarem do Dia D da Campanha 
Nacional de Vacinação contra o Sarampo, totalizando 41 salas de vacina.

É importante e necessária a participação de todos.

Esta ação visa à intensifi cação de imunização de dois grupos: 

• Primeira Etapa (07/10/2019 a 25/10/2019) para crianças a partir de 6 meses de 
idade a 4 anos, 11 meses e 29 dias contando com o dia D em 19/10; e

• Segunda Etapa (18/11/2019 a 30/11/2019) para adultos jovens de 20 a 29 anos, 
contando o dia D em 30/11.

Campos dos Goytacazes, 11 de outubro de 2019.

Dr. Abdu Neme Jorge Makhluf Neto
Secretário Municipal de Saúde

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte

Portaria SMECE nº 48/2019

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

CONSIDERANDO que o Art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93, que determina o 
acompanhamento e fi scalização dos contratos por representantes da Administração Pública 
especialmente designado,

CONSIDERANDO que o art. 2º do Decreto nº 304/2013 determina que os Secretários 
Municipais e Presidentes dos Órgãos da Administração Pública Indireta deverão indicar 
Gestores e Fiscais de Contratos para cada Contrato sob sua responsabilidade.

Resolve:

Art. 1º - Fica nomeado(a) o(a) servidor(a) abaixo relacionado para Gestor de Contrato:

FRANCISCO EDUARDO FREITAS RIBEIRO DOS SANTOS FILHO, MAT. 36.867; 
contrato referente ao processo de nº 2019.103.000082-4-PR.

Art. 2º - Ficam nomeados os servidores relacionados para Fiscais de Contrato:

LUCIMARA ALVES DE SOUZA DOS SANTOS, MAT. 19.536; contrato referente ao 
processo de nº 2018.103.000082-4-PR.

RODRIGO MARTINS DE PAULA MUSSI, MAT. 38.899; contrato referente ao processo 
de nº 2018.103.000082-4-PR.

Campos dos Goytacazes, 15 de outubro de 2019.

BRAND ARENARI
Matrícula 38.561

Secretário Municipal de Educação, Cultura e Esporte

Secretaria Mun. de Infraestrutura e Mobilidade Urbana

EXTRATO DE TERMO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO

Carta Convite n° 019/2016

A SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE URBANA, por 
intermédio de seu Secretário, torna pública e comunica aos interessados que a Licitação, 
na modalidade Carta Convite n° 019/2016, fi ca REVOGADA, nos termos do art. 49, da Lei 
nº 8.666/93, em todos os seus termos, por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, conforme decisão circunstanciada inserta nos 
autos do procedimento licitatório.

Carta Convite n° 019/2016 – Objeto: “Construção de Fossa Séptica, Filtro Anaeróbico e 
Sumidouro Cilíndrico na E.M. Ignácio Correia dos Santos-  Campos dos Goytacazes-Rj”.

Campos dos Goytacazes, 15 de Outubro de 2019.

CLEDSON SAMPAIO BITENCOURT
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E

MOBILIDADE URBANA
Matrícula nº 36.720

EXTRATO DE TERMO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO

Tomada de Preços n° 005/2017

A SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE URBANA, por 
intermédio de seu Secretário, torna pública e comunica aos interessados que a Licitação, 
na modalidade Tomada de Preços n° 005/2017, fi ca REVOGADA, nos termos do art. 49, 
da Lei nº 8.666/93, em todos os seus termos, por razões de interesse público decorrente 
de fato superveniente devidamente comprovado, conforme decisão circunstanciada inserta 
nos autos do procedimento licitatório.

Tomada de Preços n° 005/2017 – Objeto: “Reforma da E.M. Felício Sarlo-Parque Ipiranga-
Morro do Coco-Campos dos Goytacazes-Rj”. 

Campos dos Goytacazes, 15 de Outubro de 2019.

CLEDSON SAMPAIO BITENCOURT
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E

MOBILIDADE URBANA
Matrícula nº 36.720

EXTRATO DE TERMO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO

Tomada de Preços n° 011/2016

A SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE URBANA, por 
intermédio de seu Secretário, torna pública e comunica aos interessados que a Licitação, 
na modalidade Tomada de Preços n° 011/2016, fi ca REVOGADA, nos termos do art. 49, 
da Lei nº 8.666/93, em todos os seus termos, por razões de interesse público decorrente 
de fato superveniente devidamente comprovado, conforme decisão circunstanciada inserta 
nos autos do procedimento licitatório.

Tomada de Preços n° 011/2016 – Objeto: “Reforma da C.E. Emídio Teixeira-Lagoa das 
Pedras-Campos dos Goytacazes-Rj”. 

Campos dos Goytacazes, 15 de Outubro de 2019.

CLEDSON SAMPAIO BITENCOURT
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E

MOBILIDADE URBANA
Matrícula nº 36.720

EXTRATO DE TERMO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO

Tomada de Preços n° 029/2014

A SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE URBANA, por 
intermédio de seu Secretário, torna pública e comunica aos interessados que a Licitação, 
na modalidade Tomada de Preços n° 029/2014, fi ca REVOGADA, nos termos do art. 49, 
da Lei nº 8.666/93, em todos os seus termos, por razões de interesse público decorrente 
de fato superveniente devidamente comprovado, conforme decisão circunstanciada inserta 
nos autos do procedimento licitatório.

Tomada de Preços n° 029/2014 – Objeto: “Obra Para Execução de Fundação e Aterro da 
Escola Municipal Parque Saraiva-Modelo 5 – Rua Fidelis Maia Peixoto- Parque Saraiva- 
Campos dos Goytacazes-Rj”. 

Campos dos Goytacazes, 15 de Outubro de 2019.

CLEDSON SAMPAIO BITENCOURT
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E

MOBILIDADE URBANA
Matrícula nº 36.720
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Sexta-feira, 18 de outubro de 2019

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Ambiental

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - FUMMAM.

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº. 003/2019
PROCESSO Nº. 2019.091.000045-P-PR
CARTA CONVITE Nº. 002A/2019
CONTRATADA: L S F FERREIRA EIRELI.
CNPJ nº: 02.172.134/0001-15
OBJETO: contratação de empresa para execução do projeto de reestruturação da APA 
da Serra do Itaóca, para atender a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Ambiental - 
Campos dos Goytacazes/RJ.

VALOR GLOBAL: R$ 265.167,06 (duzentos e sessenta e cinco mil, cento e sessenta e sete 
reais e seis centavos).
FORMA DE PAGAMENTO: Parcelado de acordo com a medição.
PRAZO DE CONTRATO: 03 (três) meses.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 16/10/2019

PUBLIQUE-SE

Em 16 de outubro de 2019.

Leonardo Barreto Almeida Filho
Secretário Municipal de Desenvolvimento Ambiental

Presidente do Fundo Municipal do Meio
Ambiente - FUMMAM

Fundação Municipal de Saúde

EDITAL FMS Nº 001/2019

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO 
DE MÉDICOS PARA ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DA FUNDAÇÃO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS DOS GOYTACAZES E DESEMPENHAR SUAS 
FUNÇÕES NAS UNIDADES PRÉ HOSPITALARES

O Presidente da Fundação Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais, 
resolve tornar público o presente Edital, que estabelece instruções destinadas à realização 
deste Processo Seletivo Simplifi cado para contratação em caráter temporário e formação 
de cadastro de reserva para exercer a função de Médico nas Unidades Pré Hospitalares da 
Fundação Municipal de Saúde, com amparo no artigo 37, inciso IX da Constituição Federal 
e na Lei Municipal nº 8295/12, de acordo com as normas instituídas a seguir: 

1 - DA COMISSÃO ORGANIZADORA:
A Comissão Organizadora do Processo Seletivo Público Simplifi cado será composta 

por 05 (cinco) servidores da Administração Indireta, conforme quadro abaixo, que serão 
responsáveis por instaurar e instruir o processo administrativo relativo ao processo 
seletivo público simplifi cado, bem como elaborar edital, prestar informações às Secretarias 
envolvidas, fi scalizar os procedimentos de seleção, providenciar as devidas publicações, 
decidir sobre os casos omissos no presente edital e encerrar o processo seletivo, 
encaminhando-o à Secretaria de Gestão Pública para elaborar os atos contratuais.

SERVIDOR MATRÍCULA

RENATA CASTELO BRANCO JUNCÁ 100.565

ELBO BATISTA JÚNIOR 28.572

MARCOS JOSÉ QUINTANILHA RODRIGUES 29.185

SILMARA PESSANHA ROSA 25.868

ADRIANA SANTOS BARRETO DA SILVA 28.726

2 – DO REGIME DE CONTRATAÇÃO:
Os selecionados serão contratados por prazo determinado, na forma do que dispõe a 

Lei Municipal nº 8295/2012.

3 – DO LOCAL, PRAZO E METODOLOGIA PARA INSCRIÇÕES:
 As inscrições dos candidatos serão realizadas, nos dias 21, 22, 23 e 24 DE OUTUBRO 

DE 2019, no setor de Recursos Humanos da Fundação Municipal de Saúde, localizado no 
Hospital Ferreira Machado, cujo endereço é Rua Rocha Leão, nº 02, Centro, Campos dos 
Goytacazes.

3.1 As inscrições serão realizadas mediante preenchimento e entrega pelo candidato da 
fi cha de inscrição e documentação, cujo conteúdo norteia:

a) pontuação de cada situação a ser comprovada;
b) Experiências profi ssionais (até a data da inscrição);
c) Cursos Regulares e Complementares na área de atuação.

4 – DOS CANDIDATOS PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS
4.1 Serão reservadas 5% das vagas para pessoas com defi ciência, desde que as 

atribuições do cargo sejam compatíveis com a defi ciência de que são portadores.
4.2 Para fazer jus à reserva de vaga de que trata o item anterior, o candidato 

deverá declarar expressamente a defi ciência de que é portador no ato da inscrição e, 
obrigatoriamente, apresentar a seguinte documentação:

a) Laudo Médico original e atualizado ou cópia autenticada especifi cando o tipo, a 
causa, o grau e o nível da defi ciência, o código correspondente, segundo a Classifi cação 
Internacional de Doenças – CID, data de expedição, assinatura e carimbo com o CRM do 
Médico que está emitindo o laudo. Este laudo deverá conter também o nome do candidato, 
documento de identidade e CPF. Somente serão aceitos laudos cuja expedição não 
ultrapasse o prazo de 90 (noventa) dias antes do término das inscrições.

b) Declaração de aptidão do candidato, emitido por Médico do Trabalho, confi rmando 
a compatibilidade da defi ciência declarada com o desempenho das funções profi ssionais 
inerentes ao cargo.

4.3 O candidato portador de defi ciência aprovado no processo seletivo, quando 
convocado para a contratação, deverá, munido de documento de identidade original, 
submeter-se à avaliação a ser realizada por Equipe Multidisciplinar da Fundação Municipal 
de Saúde. Esta avaliação objetiva de caráter eliminatório e terminativo verifi cará se a 
defi ciência declarada pelo candidato se enquadra na previsão da Lei Estadual nº 2.482/1995 
e Decreto da Presidência da República nº 3.298/1999, alterado pelo Decreto nº 5.296/2004, 
assim como se há compatibilidade ou não da defi ciência com as atribuições do cargo. 

4.4 O candidato portador de defi ciência ao se submeter à avaliação a ser realizada por 
Equipe Multidisciplinar, prevista no item anterior, deverá apresentar laudo, conforme item 
4.2, letra a, além de exames complementares que corroborem a defi ciência alegada.

4.5 Verifi cada a incompatibilidade entre a defi ciência e as atribuições do cargo postulado, 
o candidato será eliminado do certame.

4.6 Será eliminado da lista de defi cientes o candidato cuja defi ciência informada no ato 
da inscrição não se fi zer constatada devendo o mesmo permanecer na lista de classifi cação 
geral.

5 – DA DOCUMENTAÇÃO:
Os interessados deverão apresentar, no ato da inscrição, cópia dos seguintes 

documentos:
a) Currículo;
b) Comprovante de Escolaridade;
c) Comprovante de Experiência Profi ssional;
d) Comprovante de Cursos Complementares;
e) Comprovante de Residência (conta de água, luz, telefone, IPTU);
f) Registro no Conselho do Órgão (CRM);
g) CPF; Carteira de Identidade, PIS/PASEP, Título de Eleitor, Carteira de Trabalho;
h) Certidão de Nascimento ou Casamento;
i) Certidão de nascimento dos dependentes, se assim possuir;
j) Comprovante de quitação Eleitoral;
k) Certifi cado de Reservista;
l) Comprovante de Especialização;
m) Número da Conta Corrente e Banco.
5.1 Na hipótese da não apresentação da documentação prevista no item anterior 

para fi ns de formalização do contrato, o candidato classifi cado será automaticamente 
ELIMINADO.

6 – CRITÉRIOS DE JULGAMENTO:
Este Processo Seletivo Simplifi cado consistirá em Análise de Currículo (Títulos e 

Experiência Profi ssional):
6.1 A Fundação Municipal de Saúde analisará e selecionará os currículos da seguinte 

forma: os profi ssionais serão selecionados segundo critérios de experiência profi ssional, 
formação acadêmica e especialização, nos limites fi xados neste edital, conforme quadro 
abaixo:

CRITÉRIOS AVALIADOS PONTUAÇÃO
PONTUAÇÃO 

MÁXIMA

6.1.1. Especialização (Obrigatório para médicos especialistas)

Certifi cação ou Diploma de subespecialização com carga 
horária mínima de 360h/a. 

20 40

6.1.2. Cursos

Certifi cação ou Diploma de participação em cursos, ou 
afi ns, com carga horária acima de 20h/a.

5 20

6.1.3. Tempo de Serviço

Tempo de exercício de atividade profi ssional na função/
cargo a que concorre.

20 por ano 
completo 40

VALOR MÁXIMO DE PONTOS 100

6.2 Para efeito de aferição da pontuação dos candidatos serão considerados os 
somatórios cumulados de tempo de experiência profi ssional, formação acadêmica e 
especialização, bem como cursos complementares, indicadas pelo candidato, limitadas a 
pontuação máxima demonstrada nos quadros acima.

6.2.1 É de responsabilidade dos candidatos, no momento do preenchimento da fi cha 
de inscrição, indicar o período de atuação profi ssional e os cursos complementares, que 
comporão os elementos de aferição da pontuação classifi catória fi nal.

6.2.2 O resultado fi nal será apresentado como quadro de pontuação, publicado no 
Jornal Ofi cial do Município de Campos dos Goytacazes, tendo ranking classifi catório em 
ordem crescente. No caso de empate de pontuação, será utilizado o critério de:

a) maior idade;
b) maior experiência na área;
c) maior titulação acadêmica.

7 – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO:
O contrato poderá ser extinto por iniciativa do Município caso o profi ssional não 

corresponda às expectativas no desempenho de suas funções, por iniciativa do contratado 
ou quando expirado o prazo da contratação por tempo determinado previsto na legislação 
municipal pertinente.

8 – DISPOSIÇÕES GERAIS:
8.1 A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das condições 

estabelecidas neste edital, bem como em eventuais aditamentos e instruções específi cas 
para a realização do Processo Seletivo Público Simplifi cado, acerca das quais não poderá 
alegar desconhecimento.

8.2 O Processo Seletivo Simplifi cado terá validade de 12 (doze) meses, prorrogável por 
igual período a critério da Administração Municipal.

8.3 Comprovada a qualquer momento a inconsistência dos documentos apresentados 
o candidato será considerado desclassifi cado.

9 – DAS VAGAS, CARGA HORÁRIA, EXIGÊNCIAS E VENCIMENTOS:

REQUISITOS CARGA 
HORÁRIA

VAGAS CADASTRO 
RESERVA

TOTAL CARGOS Vencimentos

C u r s o 
S u p e r i o r 
C o m p l e t o 
em Medicina 
+ Registro 
do CRM

24 horas 27

Os não 
c l a s s i f i c a d o s 
dentro do 
número vagas 
e s t a b e l e c i d a s , 
formarão cadastro 
de reserva

27
M é d i c o 
C l í n i c o 
Geral

Salário Base 
valor de R$ 
3 . 9 8 1 , 5 6 
(que será 
acrescido de 
insalubridade 
e gratifi cação)

10 - DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS/CONVOCAÇÃO
10.1 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar todas as etapas do 

processo seletivo simplifi cado nos canais de comunicação supracitados.
10.2 A convocação para designação e/ou contratação obedecerá à ordem de 

classifi cação fi nal dos candidatos.
10.3 O candidato que não comparecer no Setor de Recursos Humanos da Fundação 

Municipal de Saúde, endereço: Rua Rocha Leão 02, Caju, Campos dos Goytacazes/RJ, no 
prazo de 01 (um) dia útil, após convocação de que trata o item anterior, será considerado 
desistente.
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11 - DOS RECURSOS
11.1 Recursos a fatos extraordinários deverão ser dirigidos à Fundação Municipal de 

Saúde, devendo ser entregue no Protocolo Geral do Hospital Ferreira Machado, que fi ca 
situado à Rua Rocha Leão, 02, Caju, e sua admissão será analisada pela Comissão de 
Processo Seletivo designada.

11.2 As razões serão formuladas e devidamente fundamentadas pelo candidato 
interessado, devendo constar o nome do candidato, número da inscrição, endereço para 
correspondência e telefone.

11.3 O prazo para interposição de recursos, quanto à homologação de inscritos e 
classifi cação fi nal, será de 02 (dois) dias úteis após publicação dos respectivos no diário 
ofi cial.

11.4 Admitido o recurso, caberá a Procuradoria manifestar-se pela reforma ou 
manutenção do ato ocorrido, cuja decisão será comunicada por telefone ou endereço 
informado pelo candidato no currículo.

12. DO CRONOGRAMA

ETAPAS DATA

PUBLICAÇÃO DO EDITAL 18/10/2019

INSCRIÇÕES 21/10/2019 a 24/10/2019

DIVULGAÇÃO DO RESULTADO PARCIAL 30/10/2019

ENTRADA DE RECURSOS 04/11/2019 e 05/11/2019

RESULTADO DOS RECURSOS 08/11/2019

RESULTADO FINAL 12/11/2019

13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
13.1 A inscrição no Processo Seletivo Simplifi cado não assegura ao candidato a sua 

contratação, apenas a expectativa de ser convocado de acordo com a necessidade da 
Fundação Municipal de Saúde e para formação de um cadastro reserva, seguindo rigorosa 
ordem de classifi cação.

13.2 O candidato Portador de Defi ciência, antes de se inscrever, deverá verifi car se 
as atribuições do respectivo cargo, conforme atos normativos do Conselho Federal de 
Medicina, são compatíveis com a defi ciência de que é portador. 

13.3 O candidato que não declarar no ato de inscrição ser portador de defi ciência e/
ou não entregar a documentação exigida (laudo médico original e atualizado), conforme 
previsto neste Edital, não será considerado portador de defi ciência, não poderá impetrar 
recurso em favor de sua situação, não terá sua avaliação especial preparada ou as 
condições especiais providenciadas, seja qual for o motivo alegado. 

13.4 Os candidatos aprovados serão convocados para o exame médico admissional 
que objetiva aferir se o candidato goza de boa saúde.

13.5 O exame médico admissional será realizado por médico designado pela Fundação 
Municipal de Saúde.

13.6 Durante o exame médico admissional o candidato deverá apresentar os seguintes 
exames:

a) Raio-x de Tórax;
b) Hemograma Completo;
c) Glicemia de jejum;
d) Sorologias para Hepatite B e C;
e) Cartão Vacinal Atualizado.
13.7 Serão aceitos exames realizados, no máximo, nos 90 (noventa) dias anteriores à 

entrega dos exames.
13.8 A partir do exame médico e da avaliação dos exames apresentados, o candidato 

será considerado apto ou inapto para o exercício da função.
13.9 Será eliminado do processo seletivo o candidato considerado inapto nos exames 

médicos.
13.10 Os candidatos serão informados sobre o resultado fi nal da seleção pública através 

do Diário Ofi cial do Município.
13.11 A data de início e de término do contrato temporário de trabalho serão determinados 

pela instituição contratante.
13.12 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão responsável pela avaliação 

dos candidatos.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições em 

contrário.

Campos dos Goytacazes/RJ, 03 de outubro de 2019.

Abdu Neme Jorge Makhoulf Neto
Presidente da Fundação Municipal de Saúde

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N°.: 0224/2019.
FATO GERADOR: Pregão Presencial em Sistema de Registro de Preços N°. 024/2018.
PROCESSO: 2018.099.000061-5-PR.
OBJETO: Aquisição de nutrição parenteral manipulada para atender as necessidades da 
Fundação Municipal de Saúde.
CONTRATADA: NUTRIMED SERVIÇOS MÉDICOS EM NUTRIÇÃO PARENTERAL E 
ENTERAL LTDA.
CNPJ: 01.226.416/0001-95.
VALOR TOTAL: R$ 249.998,70 (Duzentos e quarenta nove mil, novecentos e noventa e oito 
reais e setenta centavos).
FORMA DE PAGAMENTO: De acordo com a entrega.
PRAZO DO CONTRATO: 03 (três) meses.

Campos dos Goytacazes, 25 de Setembro de 2019.

Dr. Abdu Neme Jorge Makhluf Neto.
Presidente da Fundação Municipal de Saúde.

Fundação Municipal da Infância e da Juventude

Conselho Municipal de Promoção dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMPDCA
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Instituto Municipal de Trânsito e Transporte - IMTT

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 003/2019

CONSIDERANDO que o transporte público constitui em direito social, devendo seu 
exercício ser assegurado pelo Poder Público Municipal; 

CONSIDERANDO que compete ao Instituto Municipal de Trânsito e Transporte – IMTT, 
gerenciar, fi scalizar e disciplinar os serviços de transporte público no Município;

CONSIDERANDO que, nos termos da Lei Federal nº 8.987/1995, a concessão pressupõe 
a prestação de serviço adequado ao pleno atendimento dos usuários, satisfazendo as 
condições de regularidade, continuidade, efi ciência e segurança;

CONSIDERANDO que os serviços essenciais, como o de transporte, não podem ser 
interrompidos, em virtude do princípio da continuidade do serviço público, o qual visa não 
prejudicar o atendimento à população;

CONSIDERANDO a criação do Sistema Alimentador de Passageiros no Município de 
Campos dos Goytacazes, cuja fi nalidade é satisfazer as necessidades de deslocamento dos 
cidadãos, atuando de forma alimentadora ao serviço de transporte coletivo convencional 
de passageiros, dentro do novo sistema integrado de transporte coletivo, conforme lei 
municipal 8.867/18;

CONSIDERANDO a incumbência do poder público através do IMTT de promover o 
contínuo aperfeiçoamento do Serviço Alimentador e de todos os demais serviços de 
transporte público de passageiros do Município, conforme artigo 3º da Lei Municipal 
8.867/18;

CONSIDERANDO que para funcionamento do sistema alimentador de passageiros, 
foram estabelecidos terminais de integração, proporcionando a ligação entre área central 
do Município e os distritos;

CONSIDERANDO que para atender o princípio da supremacia do interesse público o 
IMTT criou de forma excepcional ordens de serviço operacionais, estabelecendo quantitativo 
de coletivos a serem operados pelas concessionárias (Portaria IMTT 60/2019);

CONSIDERANDO que dentro dessas ordens de serviço, a Concessionária responsável 
pelo Lote 3, qual seja, Empresa Rogil fi cou responsável pelo serviço a ser prestado no 
Terminal “E” X Centro;

CONSIDERANDO que as linhas estabelecidas na Portaria IMTT 60/2019 deveriam ser 
iniciadas num prazo de 48 horas a partir da publicação;

CONSIDERANDO que a Empresa Rogil se manifestou expressamente no sentido de 
se recusar a cumprir as ordens emanadas por meio da Portaria 60/2019, diante da não 
concordância com as regras do Modelo de Integração;

CONSIDERANDO que diante da manifestação da empresa Rogil em não atender ao 
contido na Portaria IMTT 60/2019 este Instituto ofi ciou os representantes dos Lotes 1 e 2 
para que manifestassem interesse em assumir a linhas criada pela Portaria 60/2019 (ofícios 
de n.º 1616 e n.º 1617), e até a presente data nenhuma concessionária se manifestou no 
sentido de operar a linha objeto deste Chamamento, importando em recusa tácita; 

CONSIDERANDO o alerta contido na própria Portaria 60/2019 no sentido que o 
descumprimento as tais ordens ensejariam a instauração de procedimento administrativo 
visando o Chamamento Público para que outras empresas operassem as novas linhas em 
caráter excepcional, até a realização de certame licitatório para a concessão das referidas 
linhas;

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO DE 
TRANSPORTE – IMTT, no uso de suas atribuições legais, por meio deste Aviso, torna 
público o seguinte chamamento:

OBJETO: Autorizar empresa a prestar o serviço de Transporte Coletivo Municipal de 
Passageiros operando a linha: Terminal “E” X Centro, sob o regime de autorização em 
caráter emergencial, nos moldes da Portaria IMTT 60/2019.

DO SERVIÇO A SER PRESTADO: O serviço tratado no presente aviso será prestado 
em caráter precário fi cando seu tempo determinado a critério do presidente do Instituto 
Municipal de Trânsito e Transporte.

A autorização para a prestação do serviço na linha Terminal “E” X Centro será suspensa 
caso a empresa concessionária Rogil, contratada por meio da Concorrência 001/2013, 
preste os serviços objeto deste Chamamento ou que seja realizado novo certame licitatório, 
contendo o presente objeto.

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA PARTICIPAÇÃO: Toda a documentação para 
fi ns de habilitação a este Chamamento deverá ser endereçada a sede do IMTT, localizada 
na Rua Barão da Lagoa Dourada, 197, Centro, Campos dos Goytacazes.

As empresas interessadas deverão entregar, em envelope fechado, até às 10h30min do 
dia 25/10/2019 os seguintes documentos:

- Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa;

- Estatuto Social ou Contrato Social;
- Ata da última Assembleia Geral Extraordinária (para S.A.); 
- Inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes – CNPJ, constando atividade principal/

secundária no setor de transporte de passageiros; 
- Balanço Patrimonial e Demonstração de Resultados, do último exercício social, já 

exigível devidamente registrado e ou publicado na forma da lei, conforme o caso, sendo 
permitida sua atualização por índices ofi ciais se encerrado há mais de três meses;

 - Certidão negativa de falência, concordata ou recuperação judicial, expedida pelo 
distribuidor da sede da empresa; 

- Inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes Estadual ou do Distrito Federal; 
- Inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes Municipal; 
- Certidão Negativa Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais, a Previdência 

Social e à Dívida Ativa da União; 
- Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou do Distrito Federal; 
- Prova de regularidade com a Fazenda Municipal; 
- Certifi cado de regularidade relativa ao FGTS fornecido pela Caixa Econômica Federal, 

de acordo com o Art. 27, "a", da Lei Federal nº 8.036, de 11/05/1990;
- Comprovação de capacidade técnica - Declaração fornecida por pessoa jurídica 

de direito público ou privado que demonstre a aptidão da empresa interessada para o 
desempenho de atividades compatíveis com os serviços objeto da autorização emergencial; 

- Comprovação de frota de acordo com o constante neste Chamamento, mediante 
apresentação de Relação dos Veículos a serem utilizados pra prestação de serviço, 
constando ano de fabricação e capacidade de passageiros a serem transportados, 
acompanhado dos respectivos CRLV’s (Certifi cados de Registro e Licenciamento dos 
Veículos);

- Procuração do Representante Legal; 

DOS VEÍCULOS CAPAZES DE OPERAR A LINHA 
OBJETO DESTE CHAMAMENTO
A frota a servir a linha Terminal “E” X Centro, deverá atender as condições mínimas 

previstas no Edital da Concorrência n.° 001/2013.

- Para efeito de defi nição de idade do ônibus, será considerado o ano de fabricação do 
chassi, constante do CRLV. 

- Considera-se, para efeito de contagem da idade do ônibus, a data de 31 de dezembro 
do ano de fabricação do chassi. 

- Considera-se que o ônibus completará um ano de idade no dia 31 de dezembro do ano 
subsequente à fabricação do chassi. 

DA TARIFA 
A Autorização será remunerada mediante cobrança de Tarifa, nos moldes da Portaria 

IMTT 60/2019, isto é, de acordo com o modelo de integração tarifária.
 
INÍCIO DAS OPERAÇÕES 
A data para o início das operações dar-se-á em até 5 (cinco) dias após a publicação do 

resultado do Chamamento, e fi cará condicionada à expedição de Ordem de Serviço emitida 
pelo IMTT.

Para o início da operação, a empresa vencedora deverá contar com frota e recursos 
humanos disponíveis, necessários para a operação dos serviços. 

No caso de a empresa vencedora não iniciar a prestação do serviço no prazo 
estabelecido neste item, será chamada a segunda classifi cada para prestar os serviços 
objeto do presente chamamento. 

A empresa vencedora deverá cumprir todas as normas que regem o transporte urbano 
de passageiros

DA ESCOLHA DA EMPRESA 
Sairá vencedora a empresa que cumprir todos os requisitos constantes no presente 
Chamamento e apresentar a frota com menor idade média. 
Caso uma ou mais empresas interessadas sejam classifi cadas em primeiro lugar com 
a mesma idade média, o desempate se dará por sorteio, em ato público, sendo melhor 
classifi cada a primeira empresa sorteada. 

DAS INFORMAÇÕES SOBRE A OPERAÇÃO
A linha objeto deste chamamento compõem o sistema integrado de transporte coletivo, a 
saber: 
 
Terminal “E” X Centro - km Ida e Volta: 12 km
Para atendimento mínimo inicial da linha: Terminal “E” X Centro 
Quantitativo hora de pico: 04 coletivos
Quantitativo entre pico: 02 coletivos
Itinerário: Terminal E, RJ 158, Avenida Presidente Vargas, Rua Espírito Santo, Rua São 
Bartolomeu, Rua Rocha Leão, Avenida XV de Novembro, Avenida Hélion Póvoa, Avenida 
José Alves de Azevedo, Rodoviária.

Maiores informações técnicas sobre as linhas e sua respectiva operação deverão ser 
solicitadas por meio do endereço eletrônico diretoriatecnica.imtt@campos.rj.gov.br, 
jurídico.imtt@campos.rj.gov.br, ou presencialmente mediante comparecimento ao Instituto 
Municipal de Trânsito e Transporte nos dias úteis em horário comercial. 

DAS INFORMAÇÕES GERAIS
Deverão constar na parte externa do envelope lacrado, as seguintes informações: 
CHAMAMENTO PÚBLICO IMTT N.º 003/2019 – AUTORIZAÇÃO PARA SERVIÇO 

REGULAR DE TRANSPORTE COLETIVO MUNICIPAL DE PASSAGEIROS A OPERAR 
NA LINHA TERMINAL“E” X CENTRO.

DENOMINAÇÃO SOCIAL DA INTERESSADA
NOME, TELEFONE E ENDEREÇO ELETRÔNICO DO REPRESENTANTE LEGAL.
A abertura dos envelopes será realizada no dia 25 de outubro de 2019, na sede do 

IMTT, em Campos dos Goytacazes, às 11 h.
Quaisquer esclarecimentos ou dúvidas do presente chamamento poderão ser obtidos na 

sede do IMTT em dias úteis e horário comercial. A solicitação de dúvidas e esclarecimentos 
poderão ser enviadas por email por meio do endereço eletrônico jurídico.imtt@campos.
rj.gov.br

Os casos omissos serão resolvidos pelo Instituto Municipal de Trânsito e Transporte.
Os prazos previstos nesse Chamamento poderão ser prorrogados a critério do IMTT, 

devendo tal informação ser publicada no Diário ofi cial deste Município.

Campos dos Goytacazes, 17 de outubro de 2019.

JOSÉ FELIPE QUINTANILHA FRANÇA
Presidente do Instituto Municipal de Transito e Transporte

Previcampos

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 473/2019

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES – PREVICAMPOS, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVIDAMENTE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 
6.786/1999, E PELA PORTARIA Nº. 2339/2013,

RESOLVE:
Convocar os servidores abaixo relacionados, para comparecerem a Avaliação Médica, 

que será realizada no dia 21 de Outubro de 2019 (segunda-feira), às 14:00 horas, na sede 
do PREVICAMPOS, Av. Alberto Torres, n° 173, Centro, com o objeto de avaliar o estado 
geral de saúde, conforme solicitação feita nos respectivos processos relacionados:

Servidor Matrícula Processo

MARCELO DOS SANTOS CHAGAS 22992 AVALIAÇÃO MÉDICA

Campos dos Goytacazes, 15 de Outubro de 2019.

ANDRÉ LUIZ GOMES DE OLIVEIRA
Diretor Presidente - Previcampos

Portaria: 1769/2017
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ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 474/2019

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES – PREVICAMPOS, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVIDAMENTE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 
6.786/1999, E PELA PORTARIA Nº. 2339/2013,

RESOLVE:
Convocar os servidores abaixo relacionados, para comparecerem a Avaliação Médica, 

que será realizada no dia 22 de Outubro de 2019 (terça-feira), às 10:00 horas, na sede do 
PREVICAMPOS, Av. Alberto Torres, n° 173, Centro, com o objeto de avaliar o estado geral 
de saúde, conforme solicitação feita nos respectivos processos relacionados:

Servidor Matrícula Processo

RENATA CRISTINA VIANA DE OLIVEIRA 19543 AVALIAÇÃO MÉDICA

ADRIANA PAULINO BATISTA 33666 AVALIAÇÃO MÉDICA

GUILHERME AREAS CARVALHO 27323 AVALIAÇÃO MÉDICA

SULAMITA DE SOUZA CARVALHO DE 
OLIVEIRA

25473 AVALIAÇÃO MÉDICA

SULAMITA DE SOUZA CARVALHO DE 
OLIVEIRA

25776 AVALIAÇÃO MÉDICA

Campos dos Goytacazes, 15 de Outubro de 2019.

ANDRÉ LUIZ GOMES DE OLIVEIRA
Diretor Presidente - Previcampos

Portaria: 1769/2017

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 475/2019

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES – PREVICAMPOS, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVIDAMENTE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 
6.786/1999, E PELA PORTARIA Nº. 2339/2013,

RESOLVE:

Convocar a Sra. REGINA DE FATIMA DE ALMEIDA SOUZA CARNEIRO, matrícula n°: 
27110, acompanhada de sua mãe BENEDITA DE ALMEIDA SOUZA, para comparecerem 
a Junta Médica, que será realizada no dia 21 de Outubro de 2019 (segunda-feira), às 14:00 
horas, na sede do PREVICAMPOS, Av. Alberto Torres, n° 173, Centro, com o objetivo de 
avaliar o estado geral de saúde de sua mãe, conforme solicitação feita no Processo nº. 
2019.099.000583-1-PA – REDUÇÃO DE CARGA HORÁRIA.

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes, 15 de Outubro de 2019.

ANDRÉ LUIZ GOMES DE OLIVEIRA
Diretor Presidente - Previcampos

Portaria: 1769/2017

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 476/2019

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES – PREVICAMPOS, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVIDAMENTE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 
6.786/1999, E PELA PORTARIA Nº. 2339/2013,

RESOLVE:

Convocar a Sra. TAMISES AS DE SOUZA CARNEIRO, matrícula n°: 33743, 
acompanhada de seu fi lho RAFAEL CARNEIROAZEVEDO GOMES, para comparecerem 
a Junta Médica, que será realizada no dia 21 de Outubro de 2019 (segunda-feira), às 14:00 
horas, na sede do PREVICAMPOS, Av. Alberto Torres, n° 173, Centro, com o objetivo de 
avaliar o estado geral de saúde de seu fi lho, conforme solicitação feita no Processo nº. 
2019.115.001707-6-PA – RENOVAÇÃO DE REDUÇÃO DE CARGA HORÁRIA.

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes, 15 de Outubro de 2019.

ANDRÉ LUIZ GOMES DE OLIVEIRA
Diretor Presidente - Previcampos

Portaria: 1769/2017

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 477/2019

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES – PREVICAMPOS, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVIDAMENTE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 
6.786/1999, E PELA PORTARIA Nº. 2339/2013,

RESOLVE:

Convocar a Sra. DENISE GOMES DE CARVALHO, matrícula n°: 25430, acompanhada 
de sua mãe VALBA PENHA GOMES DE CARVALHO, para comparecerem a Junta Médica, 
que será realizada no dia 21 de Outubro de 2019 (segunda-feira), às 14:00 horas, na sede 
do PREVICAMPOS, Av. Alberto Torres, n° 173, Centro, com o objetivo de avaliar o estado 
geral de saúde de sua mãe, conforme solicitação feita no Processo nº. 2019.099.000689-1-
PA – REDUÇÃO DE CARGA HORÁRIA.

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes, 15 de Outubro de 2019.

ANDRÉ LUIZ GOMES DE OLIVEIRA
Diretor Presidente - Previcampos

Portaria: 1769/2017

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 478/2019

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES – PREVICAMPOS, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVIDAMENTE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 
6.786/1999, E PELA PORTARIA Nº. 2339/2013,

RESOLVE:

Convocar a Sra. MARIA BEATRIZ GOMES NETTO, matrícula n°: 100625, 
acompanhada de seus fi lhos MATHEUS GOMES FALCÃO E MARCOS CONSTANTINO 
GOMES FALCÃO, para comparecerem a Junta Médica, que será realizada no dia 21 de 
Outubro de 2019 (segunda-feira), às 14:00 horas, na sede do PREVICAMPOS, Av. Alberto 
Torres, n° 173, Centro, com o objetivo de avaliar o estado geral de saúde de seus fi lhos, 
conforme solicitação feita no Processo nº. 2019.099.000751-8-PA – REDUÇÃO DE CARGA 
HORÁRIA.

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes, 15 de Outubro de 2019.

ANDRÉ LUIZ GOMES DE OLIVEIRA
Diretor Presidente - Previcampos

Portaria: 1769/2017

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 479/2019

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES – PREVICAMPOS, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVIDAMENTE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 
6.786/1999, E PELA PORTARIA Nº. 2339/2013,

RESOLVE:

Convocar a Sra. MARIA BEATRIZ GOMES NETTO, matrícula n°: 28957, acompanhada 
de seus fi lhos MATHEUS GOMES FALCÃO E MARCOS CONSTANTINO GOMES 
FALCÃO, para comparecerem a Junta Médica, que será realizada no dia 21 de Outubro 
de 2019 (segunda-feira), às 14:00 horas, na sede do PREVICAMPOS, Av. Alberto Torres, 
n° 173, Centro, com o objetivo de avaliar o estado geral de saúde de seus fi lhos, conforme 
solicitação feita no Processo nº. 2019.099.000751-8-PA – REDUÇÃO DE CARGA 
HORÁRIA.

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes, 15 de Outubro de 2019.

ANDRÉ LUIZ GOMES DE OLIVEIRA
Diretor Presidente - Previcampos

Portaria: 1769/2017

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 480/2019

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES – PREVICAMPOS, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVIDAMENTE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 
6.786/1999, E PELA PORTARIA Nº. 2339/2013,

RESOLVE:

Convocar a Sra. LUCIANE PADILHA TAVARES, matrícula n°: 27844, acompanhada de 
sua mãe MARIA DE LOURDES CHAVES PADILHA, para comparecerem a Junta Médica, 
que será realizada no dia 21 de Outubro de 2019 (segunda-feira), às 14:00 horas, na sede 
do PREVICAMPOS, Av. Alberto Torres, n° 173, Centro, com o objetivo de avaliar o estado 
geral de saúde de sua mãe, conforme solicitação feita no Processo nº. 2019.099.000675-5-
PA – REDUÇÃO DE CARGA HORÁRIA.

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes, 15 de Outubro de 2019.

ANDRÉ LUIZ GOMES DE OLIVEIRA
Diretor Presidente - Previcampos

Portaria: 1769/2017

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 481/2019

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES – PREVICAMPOS, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVIDAMENTE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 
6.786/1999, E PELA PORTARIA Nº. 2339/2013,

RESOLVE:

Convocar a Sra. JULIANA RIBEIRO DA COSTA CASTILHO, matrícula n°: 18625, 
acompanhada de seu fi lho GUILHERME DA COSTA VIANA CASTILHO, para comparecerem 
a Junta Médica, que será realizada no dia 21 de Outubro de 2019 (segunda-feira), às 14:00 
horas, na sede do PREVICAMPOS, Av. Alberto Torres, n° 173, Centro, com o objetivo de 
avaliar o estado geral de saúde de seu fi lho, conforme solicitação feita no Processo nº. 
2019.115.003897-9-PA – REDUÇÃO DE CARGA HORÁRIA.

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes, 15 de Outubro de 2019.

ANDRÉ LUIZ GOMES DE OLIVEIRA
Diretor Presidente - Previcampos

Portaria: 1769/2017

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 482/2019

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES – PREVICAMPOS, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVIDAMENTE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 
6.786/1999, E PELA PORTARIA Nº. 2339/2013,

RESOLVE:

Convocar a Sra. KELLY DA SILVA RODRIGUES DE OLIVEIRA VALADARES, 
matrícula n°: 27373, acompanhada de seu fi lho PEDRO RODROGUES VALADARES, para 
comparecerem a Junta Médica, que será realizada no dia 21 de Outubro de 2019 (segunda-
feira), às 14:00 horas, na sede do PREVICAMPOS, Av. Alberto Torres, n° 173, Centro, com 
o objetivo de avaliar o estado geral de saúde de seu fi lho, conforme solicitação feita no 
Processo nº. 2019.099.000436-0-PA – REDUÇÃO DE CARGA HORÁRIA.

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes, 15 de Outubro de 2019.

ANDRÉ LUIZ GOMES DE OLIVEIRA
Diretor Presidente - Previcampos

Portaria: 1769/2017
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ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 483/2019

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES – PREVICAMPOS, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVIDAMENTE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 
6.786/1999, E PELA PORTARIA Nº. 2339/2013,

RESOLVE:

Convocar a Sra. TEREZA CRISTINA BARRETO RIBEIRO, matrícula n°: 17085, 
acompanhada de seu esposo CARLOS EDUARDO MONTEIRO DE ABREU, para 
comparecerem a Junta Médica, que será realizada no dia 21 de Outubro de 2019 (segunda-
feira), às 14:00 horas, na sede do PREVICAMPOS, Av. Alberto Torres, n° 173, Centro, 
com o objetivo de avaliar o estado geral de saúde de seu esposo, conforme solicitação 
feita no Processo nº. 2019.115.003832-9-PA – RENOVAÇÃO DE REDUÇÃO DE CARGA 
HORÁRIA.

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes, 15 de Outubro de 2019.

ANDRÉ LUIZ GOMES DE OLIVEIRA
Diretor Presidente - Previcampos

Portaria: 1769/2017

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 484/2019

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES – PREVICAMPOS, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVIDAMENTE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 
6.786/1999, E PELA PORTARIA Nº. 2339/2013,

RESOLVE:
Convocar os servidores abaixo relacionados, para comparecerem a Avaliação Médica, 

que será realizada no dia 23 de Outubro de 2019 (quarta-feira), às 08:30 horas, na sede do 
PREVICAMPOS, Av. Alberto Torres, n° 173, Centro, com o objeto de avaliar o estado geral 
de saúde, conforme solicitação feita nos respectivos processos relacionados:

Servidor Matrícula Processo

ELIANA OLIVEIRA DA SILVA 19763 AVALIAÇÃO MÉDICA

ELISANE SOUZA DA SILVA 18321 AVALIAÇÃO MÉDICA

VALERIA DA SILVA MONTEIRO 35574 AVALIAÇÃO MÉDICA

DENIS BRAGA DIAS 16353 AVALIAÇÃO MÉDICA

MONICA PEIXOTO DE SOUZA 23790 AVALIAÇÃO MÉDICA

RUBIA MARA FURRIEL PINHEIRO PEIXOTO 19293 AVALIAÇÃO MÉDICA

Campos dos Goytacazes, 15 de Outubro de 2019.

ANDRÉ LUIZ GOMES DE OLIVEIRA
Diretor Presidente - Previcampos

Portaria: 1769/2017

Comissão Permanente de Licitação

PRORROGAÇÃO DO PARA APRESENTAÇÃO DOS ESTUDOS – PMI 01/2019

O MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES-RJ, POR INTERMÉDIO DO SEU 
COMITÊ GESTOR DE PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS designado pelo Decreto 
163/17, amparado na Lei Federal 11.079/2004, no Decreto Federal 8.428, de 02 de abril 
de 2015, na Lei Municipal 009/19, no Decreto Municipal 162/17, com base no TERMO 
DE AUTORIZAÇÃO, publicado em 26 de julho de 2019, cujo objeto do Procedimento de 
Manifestação de Interesse – PMI 01/2019, que trata sobre os estudos de modelagem 
técnica, econômico-fi nanceira e jurídica para a estruturação de um modelo de exploração 
dos serviços de administração das atividades aeroportuárias, operação, manutenção, 
segurança da aviação civil, segurança operacional e exploração comercial do Heliporto 
localizado na Estrada Campos-Farol de São Tomé, no município de Campos dos 
Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, desde que mantidas as operações hoje existentes. 
Após motivação via requerimento motivado do CONSÓRCIO NOVO FAROL, este Comitê 
Gestor de Parcerias Público-Privadas resolve:

AUTORIZAR, pelo prazo máximo de mais 30 (trinta) dias, encerrando-se em 26 de 
novembro de 2019, a entrega fi nal dos Estudos, ob jeto do Procedimento de Manifestação 
de Interesse – PMI 01/2019.

Campos dos Goytacazes, 17 de outubro de 2019

Comitê Gestor de Parcerias Público-Privadas

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE

O Secretário Municipal de Educação, Cultura e Esporte no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente pela Lei Nº. 8.666/93 e 
alterações posteriores, HOMOLOGA os atos praticados no processo nº. 2019.103.000077-
3-PR, convite nº. 011/2019, e, em consequência, ADJUDICA o seu objeto, contratação 
de empresa especializada para locação e montagem de materiais, instalações e 
equipamentos para realização da 8ºSemana de Ciência e Tecnologia de Campos dos 
Goytacazes, à licitante ALVES EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 
09.406.028/0001-06, com o valor total de R$ 95.652,27 (noventa e cinco mil e seiscentos e 
cinquenta e dois reais e vinte e sete centavos).

PUBLIQUE-SE.

Em 17 de outubro de 2019. 

Brand Arenari
= Secretário Municipal de Educação, Cultura e Esporte =

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA DA AGRICULTURA FAMILIAR Nº 002/2019

A Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, através do Secretário Municipal de 
Educação, Cultura e Esportes, “in fi ne”, torna público e comunica aos interessados a 
CHAMADA PÚBLICA DA AGRICULTURA FAMILIAR Nº 002/2019, para aquisição de 
gêneros alimentícios (fi lé de peixe tipo tilápia e tipo cação) da agricultura familiar e do 
empreendedor familiar rural para atendimento ao Programa Nacional de Alimentação 
Escolar - PNAE do município de Campos dos Goytacazes – RJ, em atendimento a Lei nº. 
11.947/2009 e Resoluções FNDE nº 26/2013 e 04/2015.

Período de recebimento da Documentação e do Projeto de Venda: 18/10/2019 a 11/11/2019
Data da abertura da documentação e do Projeto de Venda: 11 de novembro de 2019, às 
10h (dez horas).
Local: Sede da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, no Setor de 
Licitações.

O Edital, na íntegra, está disponível para download através do site ofi cial da PMCG, a 
saber, https://campos.rj.gov.br/licitacoes.php ou poderá ser adquirido na sede da Prefeitura 
Municipal de Campos dos Goytacazes, localizada à Rua Coronel Ponciano de Azeredo 
Furtado, n° 47, Parque Santo Amaro, Campos dos Goytacazes, RJ, telefones nº (22) 
98175-2073/98175-0911, no horário das 9h às 17h, de 2ª a 6ª feira, exceto feriados do 
Município de Campos dos Goytacazes, Estaduais e Nacionais, mediante requerimento em 
papel timbrado da empresa e a entrega de 01 (um) pacote de papel A4 com 500 folhas 
(referência report ou similar).

Campos dos Goytacazes, 17 de outubro de 2019.

Brand Arenari
= Secretário Municipal de Educação, Cultura e Esportes =

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE URBANA

O Secretaria Municipal de Infraestrutura e Mobilidade Urbana no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente pela Lei Nº. 8.666/93 e 
alterações posteriores, HOMOLOGA os atos praticados no processo nº. 2019.105.000007-
9-PR, convite nº. 002/2019, e, em consequência, ADJUDICA o seu objeto, reforma na 
Casa de Acolhimento Cativar – Rua Flodoardo Martins Silva, n° 26 – Residencial 
Santo Antônio – Campos dos Goytacazes/RJ, à licitante INOVE CONSTRUÇÕES E 
EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 39.229.547/0001-07, com o valor 
total de R$ 38.631,26 (trinta e oito mil, seiscentos e trinta e um reais e vinte e seis centavos).

PUBLIQUE-SE. 
Em 02 de outubro de 2019. 

Cledson Sampaio Bitencourt
= Secretário Municipal de Infraestrutura e Mobilidade Urbana =

AVISO DE LICITAÇÃO FRUSTRADA

PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2019

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

O Pregoeiro da Secretaria Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições, torna público 
e comunica aos interessados que a sessão, realizada no dia 17 de outubro de 2019, às 
10h, referente à licitação na Modalidade Pregão Presencial nº 017/2019, cujo objeto é 
Registro de preços para futura e eventual aquisição de protetor bloqueador solar fator 60, 
com repelente, visando garantir a assistência aos profi ssionais da Secretaria Municipal de 
Saúde, durante o período de 12 (doze) meses, foi considerada FRUSTRADA. 

Campos dos Goytacazes, 17 de outubro de 2019.

José Dalton de Souza Pinto Filho
Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 017-A/2019
COM COTA RESERVADA PARA MEI, ME, EPP e COOPERATIVA EQUIPARADA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

O Pregoeiro da Secretaria Municipal de Saúde, “in fi ne”, com fulcro no Art. 4º da lei 
10.520/02, no uso de suas atribuições, torna público e comunica aos interessados que fará 
realizar a licitação na modalidade Pregão Presencial nº 017-A/2019, com cota reservada 
para a participação de microempreendedor individual, microempresa, empresa de pequeno 
porte e cooperativa equiparada, conforme discriminado abaixo:
Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de protetor bloqueador solar 
fator 60, com repelente, visando garantir a assistência aos profi ssionais da Secretaria 
Municipal de Saúde, durante o período de 12 (doze) meses.
Data e horário para a entrega dos documentos e Proposta Comercial: 01 de 
novembro de 2019, às 10h ( dez horas).
O Edital, na íntegra, está disponível para download através do site ofi cial da PMCG, 
a saber, https://campos.rj.gov.br/licitacoes.php ou poderá ser adquirido na sede da 
Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, localizada à Rua Coronel Ponciano de 
Azeredo Furtado, n° 47, Parque Santo Amaro, Campos dos Goytacazes, RJ, telefones nº 
(22) 98175-2073/98175-0911, no horário das 9h às 17h, de 2ª a 6ª feira, exceto feriados 
do Município de Campos dos Goytacazes, Estaduais e Nacionais, mediante requerimento 
em papel timbrado da empresa e a entrega de 01 (um) pacote de papel A4 com 500 
folhas (referência report ou similar). 

Campos dos Goytacazes, 17 de outubro de 2019.

José Dalton de Souza Pinto Filho
Pregoeiro
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